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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Nº. 43/2020 

Processo Administrativo n° 85/2020 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

LABORATÓRIO CLÍNICO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 

LABORATORIAIS, VOLTADOS A ATENDER PACIENTES DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE - SUS DO MUNICÍPIO, conforme quantidades estimadas e 

especificações constantes nos Anexos, que integram o presente edital. 

 

ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 18 de junho de 2020. 

 

Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida 

Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – Departamento de Compras e Licitações, 

ou através do site www.faxinal.pr.gov.br. 

      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 04 de junho de 2020. 

 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 

Pregoeiro 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de 

todos os interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Pregão Nº 

35/2020, visando a Aquisição de materias para construção de barracão em estrutura 

metálica que serão utilizados para construção de barracão para pátio de máquinas, 

em favor da seguinte empresa: 

 

 

 

FORNECEDOR: MAPA TELHAS E PERFIS LTDA - CNPJ: 08.172.788/0001-25 

 

LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 43.000,00 (quarenta e três mil reais). 

 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 VIGAS "U" 4 POL - 

CHAPA 14 -2,00 MM 6 

MT, AÇO 36 - ASTM 

A36. 

UND 120 R$ 

77,46 

R$ 

9.295,39 

2 VIGAS "U" 3 POL - 

CHAPA 12 -2,00 MM 6 

MT, AÇO 36 - ASTM 

A36. 

UND 120 R$ 

82,60 

R$ 

9.912,00 

3 TELHA TRAPEZIO "25" 

0,43 MM, 

COMPRIMENTO 9,5 

METROS, 

GALVALUME 

NATURAL. 

M² 959,5 R$ 

24,38 

R$ 

23.392,61 

4 PARAFUSOS DE 

FIXAÇÃO AUTO 

BROCANTE 12 X 1/4 X 

3/4 

UND 2000 R$ 

0,20 

R$ 400,00 

 

 

 O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 43.000,00 

(quarenta e três mil reais); 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o 

Edital. 

Faxinal, 03 de junho de 2020. 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2327/2020 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 35/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 

CONTRATADO: MAPA TELHAS E PERFIS LTDA 

CNPJ Nº: 08.172.788/0001-25 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de materias para 

construção de barracão em estrutura metálica que serão utilizados para construção 

de barracão para pátio de máquinas  

Valor Global: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais). 

DATA DE ASSINATURA: 04 de junho de 2020. 

PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano), 

podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 

 

Faxinal – Pr, 04 de junho de 2020. 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N° 97842020  

 

 

SÚMULA: Nomeia servidor 

em cargo de comissão. 

 

 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º. Nomear o servidor   CARLOS EDUARDO DE MELO THEREZIO, inscrito 

no CPF: 852.388.302-97 e RG: 4.127.158-9, para ocupar o cargo comissionado de 

Assessor da Secretaria Municipal de Saúde, símbolo CC-1 no dia 04/06/2020.  

  

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

 

 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 04 

de Junho de 2020.  

 

 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 9785/2020  

 

 

SÚMULA: Nomeia servidor 

em cargo de comissão. 

 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Nomear o servidor   EDUARDO JOSÉ DE SOUZA BRITO, inscrito no CPF: 

029.402.319-40 e RG: 6.177.785-7, para ocupar o cargo comissionado de Diretor do 

Departamento de Serviços Urbanos, símbolo CC-2 no dia 04/06/2020.  

  

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 04 

de Junho de 2020.  

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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